
PREF·EJTURA DE l\110Gl GUAÇU-Sl-, 

LEI COMPLEMENTAR: 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.186, DE 04 DE ABRfL_D._E 2012. 

A itera quantidade de emprego que especifica no Anexo VI da Lei nc 2. 775, de 
16/07/1991 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que J Cârnara Wunicípa! aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Art. 1 ~ rica ci lt8 rada a quantidade do emprego público a.8 íantc especifica d o: 
cors1anle do Anexo VI da Lei Í'J1unicipat nc 2775~ de 16.tC?/1991, na se·~u;n~e conforrr.idade: 

r
.· N~~D_E_pRDEM DENO~l~AÇÃO ·- H- __ ___ QTD~_:_ ATUAL 1 -~ NOVA QTDE. ···1 

. ___ . -~ 7 Profe~_~_or de Educaçãg __ E~gecíal ____ 2D _ _ ?6 ___ .. 

Art. ~ As atribuições dci categoria funcioral de Auxilia: de Educação l nclusíva 
constante do Anexo VI da Lei nº 2775, de 16/07/1991 1 passarn a vigorar na seguinte conformidade: 

. ----------,~----·- ·-- ·· ··----

1----···-- ···- ... - DENOMIN~ÃQ ~·-- A.!~_IBUlÇOES Nº DE ORDEM 

: A'.lxiliar de ~ducaç.ào lnclus;va Prestar assistência aos orofesso~es na execução ce · 
1 

19 
atividades ccn: alunos portadores de Necessidades 
EducaGionciis Especiais (NEE) , das unidades de ensino do 
niunicí::>io, bem como reé!!izar at1vidades did~tico-

• 

pedagógicas com os a:unos, conforme orientações 
recebidas da Equipe Gestora da Unidade Escolar, d.s equi~e 
do Af=E e sob supervisâc pedagógica e admir·istrativa da 

---~--·-· ~- ___________ 2_~cretaria de Educação. 

Art. 3° As despesas corri a exec:Jção desta Leí Comp!emen:ar corre11 por conta de 
dotações próprias consignadas em orçamento. 

Art. 4° E5.ta Lei Complementar entrará cm vigor :,a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário\ 

Mogi Guaçu. 04 de Abrit de -2012. "Ano ! 34 ° da Fundação do r~1u.1icipio. em 09 de 
Abril de 1377··. \ · .. ·· _ .... ----~\ 
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